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PROJETO DE LEI N.º 2.802, DE 2022 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de excluir da base de 
cálculo da cota de aprendizagem as funções exercidas em condições 
insalubres, perigosas, penosas ou em trabalho noturno. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1166/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2802/2022 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho, a fim de excluir da base de cálculo
da  cota  de  aprendizagem  as  funções
exercidas  em  condições  insalubres,
perigosas, penosas ou em trabalho noturno.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  429  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei  nº  5.452,  de 1º  de maio de 1943,  passa a viger

acrescido do seguinte §1º-C:

“Art. 429 .......................................................................................

......................................................................................................

§1º-C Não se incluem na base de cálculo de que trata este

artigo as funções exercidas em condições insalubres, perigosas, penosas, em

trabalho noturno ou que exija habilitação especifica prevista em lei.. 

.......................................................................................(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A atual redação do caput art. 429 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,

inclui na base de cálculo para fins de fixação da cota de aprendizagem funções

de  qualquer  natureza,  inclusive  as  exercidas  em  condições  insalubres,

perigosas, penosas ou em trabalho noturno.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226509949400
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Essa sistemática é injusta, pois existem situações em que a

finalidade precípua das empresas envolve atividades em condições insalubres,

perigosas, penosas ou em trabalho noturno, como exemplifica a prestação de

serviços de segurança privada.  Exclui-se  também aquelas atividades que é

necessário obter habilitação especifica prevista em lei,  visto que a condição

para o exercício da atividade é peculiar e o processo de aprendizagem decorre

do curso específico para o exercício da atividade.

Ora,  se  o  conjunto  normativo  nacional  tem  por  escopo  a

proteção do menor aprendiz, vedando-lhe o acesso a condições de trabalho

que possam lhe prejudicar a saúde ou a integridade física, não faz sentido

incluir na cota de aprendizagem postos de trabalho inadequados à atuação do

menor aprendiz.

Tanto o trabalho quanto a iniciativa privada são valores sociais

guindados pelos legisladores constituintes a fundamentos da República como

expressamente estabelece o inciso IV do art. 1º da Constituição Federal.

Ante o exposto, esperamos contar com o necessário apoio de

nossos ilustres Pares para converter em lei a presente iniciativa legislativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN

2022-9569
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2802/2022 

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 
(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 
entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º-B. Os estabelecimentos a que se refere o caput poderão destinar o equivalente 
a até 10% (dez por cento) de sua cota de aprendizes à formação técnico-profissional metódica 
em áreas relacionadas a práticas de atividades desportivas, à prestação de serviços 
relacionados à infraestrutura, incluindo as atividades de construção, ampliação, recuperação e 
manutenção de instalações esportivas e à organização e promoção de eventos esportivos. 
(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.420, de 13/3/2017, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/9/2017) 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 
adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5598-1-dezembro-2005-539401-publicacaooriginal-37932-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-promulgacaodevetos-153683-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-promulgacaodevetos-153683-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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§ 3º Os estabelecimentos de que trata o caput poderão ofertar vagas de aprendizes 
a adolescentes usuários do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD 
nas condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores locais responsáveis pela prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.840, de 5/6/2019) 

 
Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 
suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

III - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao Sistema 
Nacional do Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º O Ministério do Trabalho fixará normas para avaliação da competência das 
entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.097, de 19/12/2000, com redação dada pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 4º As entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo deverão cadastrar 
seus cursos, turmas e aprendizes matriculados no Ministério do Trabalho. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 5º As entidades mencionadas neste artigo poderão firmar parcerias entre si para 
o desenvolvimento dos programas de aprendizagem, conforme regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
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